
 
 

    

 

 

REGULAMENTO DO XXI TREINAMENTO DE LÍDERES DE 
INTERACT CLUB - TLIC 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

            Art. 1º. Este regulamento estabelece as regras do Treinamento de Líderes de 

Interact Club do ano de 2019 (XXI TLIC), promovido pela Representação Distrital de 

Interact Club do Distrito 4440, sediado na cidade de Mirassol D’ Oeste e tendo este 

como clube anfitrião. 

Art. 2º. São habilitados a participar do XXI TLIC interactianos, rotaractianos, 

rotarianos, senhoras da Casa da Amizade e demais convidados devidamente aprovados 

pelo clube responsável (declarado na inscrição) ou autorizados pela Comissão Central 

Organizadora.  

§1º. A inscrição do participante no XXI TLIC é demonstração expressa do 

conhecimento e da aceitação das regras contidas neste regulamento, representando 

compromisso do participante em observá-las, sob pena de punição a ser prevista pela 

Comissão Central Organizadora. 

Art. 3º. Os clubes inscritos responderão pelos danos causados por seus 

associados e convidados que venham prejudicar a estrutura física do alojamento e/ou 

do local onde serão realizados os treinamentos, podendo ser penalizados pela 

Comissão Central Organizadora.  

Art. 4º. O participante que ingressar nas dependências do local de realização do 

treinamento assume a obrigação de participar de todas as atividades previstas na 

programação e/ou elaboradas pela Comissão Central Organizadora, estando seu 

respectivo clube sujeito a penalidades. 

Art. 5º.  Aquele que, por ação ou omissão, negligência ou imprudência, causar 

dano que vier a destruir, danificar ou causar qualquer outro prejuízo ao Interact Club de 

Mirassol D’ Oeste, no local do evento, comete ato ilícito nos termos do artigo 186 do 

Código Civil (Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002) e estará sujeito, além da 

responsabilidade civil, a punições deliberadas pela Comissão Central Organizadora. 

§1º. Aquele que praticar ato visto pela Comissão Central Organizadora como 

gerador de desordem ou descumpridor deste regulamento também estará sujeito a 

punição deliberada pela CCO. 

§2º. Compete aos integrantes da Comissão Central Organizadora e pessoas da 

Equipe de Segurança realizar vigilância visando afastar a ocorrência dos atos previstos 

no caput deste artigo. 

§3º. Todos os participantes do XXI TLIC deverão comunicar aos membros da 

Comissão Central Organizadora ou da Equipe de Segurança sobre a ocorrência de fato 

ou prática de ato prejudicial ao bom andamento do XXI TLIC. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

    

 

CAPÍTULO II 

DAS INSCRIÇÕES 

 

            Art. 6º. Estarão abertas as inscrições no período das 00h do dia 25º dia de 

janeiro de 2019 até ás 00h do dia 01 de março de 2019.  

§1º. O valor da inscrição dá direito a alojamento, alimentação e kit básico do 

inscrito, sendo este último composto por itens a serem definidos pela Comissão Central 

Organizadora. 

§2º. Não haverá reembolso ao participante que por ventura não comparecer ao 

evento, o mesmo terá direito de vender sua inscrição ou receber o kit básico do inscrito. 

Art. 7º. O Presidente ou responsável por cada clube deverá enviar por e-mail à 

CCO da XXI TLIC as autorizações dos respectivos representantes legais de 

participantes menores de 18 (dezoito) anos. 

  

CAPÍTULO III 

 

DA ORGANIZAÇÃO DURANTE O EVENTO 

 

            Art. 8º. Será exigido o máximo de pontualidade na programação do XXI TLIC. 

Art. 9º. Os participantes deverão permanecer identificados com seus crachás 

durante todo o evento, dentro e fora de suas dependências. 

Art. 10º. As refeições serão servidas em locais e horários previamente 

estabelecidos pela Comissão Central Organizadora. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PROIBIÇÕES 

 

            Art. 11º.  É proibido aos participantes do XXI TLIC, sob pena de punição a ser 

deliberada pela Comissão Central Organizadora, além das sanções penais e civis 

cabíveis: 

I – Incentivar ou facilitar o consumo de bebidas alcóolicas; 

II – Praticar atos de perturbação intolerável do silêncio em momentos de treinamento; 

III – Ofender ou ameaçar a integridade física de outrem; 

IV – Alterar o espaço interno do alojamento, como furar paredes e/ou portas para colocar 

pregos; 

V – Mudar-se do alojamento estabelecido pela Comissão Central Organizadora para 

outro sem autorização; 

VI – Praticar ato obsceno. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

            Art. 12º. É obrigatória a presença de um rotariano responsável pelo clube que 

irá à XXI TLIC (Coordenador), acompanhando o mesmo durante a vinda, participação 

no evento e retorno. 

Art. 13º. Interact Club de Mirassol D’ Oeste e a Comissão Central Organizadora 

do evento não se responsabilizam por quaisquer objetos de valor, tais como dinheiro, 



 
 

    

 

joias, celulares, computadores ou outros pertences guardados nas dependências do 

local do evento e/ou alojamentos. 

 

 

Art. 14º. O descumprimento às normas previstas neste regulamento, caberá à 

Comissão Central Organizadora estabelecer o critério e aplicar a (s) punição (ões) para 

o (s) participante (s) infrator (es), que podem ir de advertência verbal à comunicação 

e/ou solicitação ao clube de origem para tomada de providências. Poderá ainda a 

Comissão Central Organizadora impedir a entrada ou retorno dos participantes que não 

respeitarem a programação estabelecida, como também poderá expulsar o transgressor 

do evento, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou penal. 

 

 

Art. 15º. Os casos omissos por este regulamento serão julgados pela Comissão 

Central Organizadora do XXI TLIC, possuindo esta autonomia para deliberar qualquer 

decisão acerca do que envolver sua realização. 

Art. 16º. O presente regulamento entra em vigor a partir da data de sua 

publicação no endereço eletrônico oficial do Distrito 4440. 

 

Mirassol D’ Oeste/MT, 16 de Janeiro de 2019. 

 

Maxuelma Cândida Camargo Modesto 

Chairman Distrital de Interact Club 

 

Vitória Ferreira Ávila 

Representante Distrital de Interact Club 

 

Wilson Botelho de Carvalho Neto 

Coordenador do Interact Club de Mirassol D’Oeste 

 

Mel Prado Rodrigues Freire 

Presidente do Interact Club de Mirassol D’Oeste 

 

Ana Clara Teixeira Manhoso 

Presidente do XXI Treinamento de Líderes de Interact Club –  

TLIC NAS ESTRELAS 

 


